
JUNTADA da  Estimativa  de  Impacto  Orçamentário-Financeiro  ao  Projeto  de  Lei
Complementar nº 1.107/2022, de autoria do Vereador Romildo Antonio da Silva, que altera
o Código Tributário  para isentar do IPTU imóvel que tenha sofrido danos em razão de
enchentes ou alagamentos.

Conforme orientação  contida  no  Despacho  nº  91  da  Procuradoria

Jurídica da Casa, 

REQUEIRO  à  Presidência,  na  forma  regimental,  a  JUNTADA da

Estimativa  de  Impacto  Orçamentário-Financeiro  ao  Projeto  de  Lei  Complementar  nº

1.107/2022, de minha autoria, que altera o Código Tributário para isentar do IPTU imóvel

que tenha sofrido danos em razão de enchentes ou alagamentos.

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2023.

ROMILDO ANTONIO DA SILVA
Romildo Antonio 

/Elt
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1. Objetivo do Estudo

Estimar o impacto Orçamentário-Financeiro do Projeto de Lei Complementar

nº  1.107,  de  autoria  do  Vereador  Romildo  Antônio  da  Silva,  que  dispõe  sobre

isenção sobre a alíquota do IPTU aos imóveis que tenham sofrido danos em razão

de enchentes ou alagamentos.

2. Fundamentação

No  que  tange  às  formalidades  exigidas  para  aprovação  do  benefício

pretendido, a Lei nº 9.975/2023, que dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da

Lei Orçamentária para 2024, em seu art. 32, exige que a lei que conceda benefício

tributário deve atender a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no exercício  em que deva
iniciar  sua  vigência  e  nos  dois  seguintes,  atender ao disposto  na lei  de
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 
I  -  demonstração pelo proponente de que a renúncia  foi  considerada na
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentárias;
II  -  estar  acompanhada  de  medidas  de  compensação,  no  período
mencionado  no  caput,  por  meio  do  aumento  de  receita,  proveniente  da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação
de tributo ou contribuição.
§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão  de  isenção  em  caráter  não  geral,  alteração  de  alíquota  ou
modificação  de  base  de  cálculo  que  implique  redução  discriminada  de
tributos  ou  contribuições,  e  outros  benefícios  que  correspondam  a
tratamento diferenciado.
§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que
trata  o  caput  deste  artigo  decorrer  da  condição  contida  no  inciso  II,  o
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benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas
no mencionado inciso.
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V
do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos
custos de cobrança.

Como o referido projeto não apresenta medidas de compensação, para que

possa prosperar, depende de demonstração de que a renúncia foi considerada na

estimativa  de  receita  da  lei  orçamentária  e  de  que  não  afetará  as  metas  de

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias.

Nesse sentido, o Art. 33 da LDO 2024 também determina:

“Art. 34. Na estimativa das receitas do projeto de lei do orçamento poderão ser considerados
os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto de lei em tramitação no
Poder Legislativo”.

3. Metodologia e Cálculo

Analisando o projeto de Lei,  temos que o impacto orçamentário-financeiro

depende  diretamente  de  quantos  contribuintes  imobiliários  sofrem  danos

decorrentes de alagamentos ou enchentes.

Nesse sentido, em conformidade com o Relatório da Operação Chuvas de

Verão  2021/2022  do  Município  de  Jundiaí/SP  (anexo),  páginas  16  e  17,  houve

registro de “30 ocorrências de alagamento/inundação em moradias” durante o verão

de 2021/2022.

No mesmo relatório (página 17 – gráfico 8 – Ocorrências por Alagamentos), é

possível observar que este quantitativo de 30 ocorrências em imóveis está aderente

à média  dos últimos 4 anos,  razão pela  qual  este  quantitativo  é  utilizado neste

estudo para cálculo da estimativa de renúncia de receita com o presente projeto.
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Entendemos que desta forma resta atendida a necessidade de estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, no sentido de que a própria palavra “estimativa”1

remete ao sentido de “cálculo aproximado (...)  fundado nas evidências ou dados

disponíveis”.

Ainda,  para  fins  de  estimativa,  os  valores  para  os  próximos  exercícios

seguem estimados  conforme previsão  de  inflação  (IPCA)  fornecida  pelo  Boletim

Focus/Banco Central do Brasil.

Em  relação  aos  valores  envolvidos  no  benefício  tributário,  temos  o  que

segue:

A) Receita Corrente Líquida (RCL) estimada para 2023: R$ 3.142.422.400;2

B) Receita de IPTU estimada para 2023: R$ 277.008.500,00;3

C) Quantitativo de imóveis contribuintes do IPTU: 173.287;4

D) Taxas de inflação projetadas5: 3,25% (2023); 3,00% (2024); 3,00% (2025).

Dessas informações concluímos o que segue:

E) IPTU estimado médio por imóvel: R$ 1.598,55

E = B / C =  R$ 277.008.500,00 / 173.287 = R$ 1.598,55

F) Estimativa da renúncia de receita*: R$ 121.710.150,00

F = B x 30 = R$ 1.598,55 x 30 = R$ 47.956,50

*corresponde ao valor médio de IPTU por imóvel multiplicado pelo número estimado
de ocorrências por ano (30 ocorrências), conforme supracitado.

1Disponível em: <https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/estimativa/>. 
Acesso em 05/09/2023.
2Lei nº 9.872/2022 (LOA 2023), pág. 288;
3Lei nº 9.872/2022 (LOA 2023), pág. 12;
4Conforme informativo do IPTU 2020, disponível em 
<https://jundiai.sp.gov.br/financas/wp-content/uploads/sites/12/2020/01/informativo-iptu-2020.pdf>. Acesso em 
05/09/2023.
5Disponível em: <https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/historicometas>. Acesso em 05/09/2023.
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G) Estimativa da renúncia sobre a RCL:

G = F / A =  R$ 47.956,50 /  R$ 3.142.422.400 = 0,001%

4. Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
PODER LEGISLATIVO

AVALIAÇÃO DO ATO DE CRIAÇÃO DE BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO, FINANCEIRO E CREDITÍCIO
2023

(LRF, arts. 12 e 14)                                                                                            R$1,00

ESTIMATIVA
Valor Previsto

2023* 2024** 2025**

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRODA 
RENÚNCIO (I)
               REDUÇÃO DE IPTU E ISSQN 0 R$ 49.515,08 R$ 51.000,53

ORIGEM DE RECURSOS PARA CUSTEIO (II)
Dedução da previsão da receita - Valores a serem 
deduzidos da Projeção Bruta de Receita Orçamentária. 0 R$ 49.515,08 R$ 51.000,53

AVALIAÇÃO DAS MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO
(III) = (II) – (I) 0 0 0

*Não há impacto para 2023, porque a renúncia deverá ser realizada apenas após previsão em lei 
orçamentária.
**Valores atualizados pela projeção da inflação (IPCA).

PROJEÇÃO DA INFLAÇÃO (IPCA) 2023 2024 2025

Inflação Média (% anual) 3,25 3,00% 3,00%
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ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2023

LRF – Demonstrativo VII (LRF, art. 4º, §2º, inciso V, c/c art. 12)           R$1,00
RENÚNCIA TRIBUTÁRIA 2023 2024 2025

Valor Corrente (A) Valor Constante % RCL
(a/RCL)

x 100

Valor Corrente (A) Valor Constante % RCL
(a/RCL)

x 100

Valor Corrente (A) Valor Constante % RCL
(a/RCL)
x 100*

Tributo Modalidade Setor Programa

IPTU Redução N/A N/A 0 0 0% R$ 49.515,08 R$ 47.956,50 0,001% R$ 51.000,53 0,001%

TOTAL DA RENÚNCIA A 
COMPENSAR (I)

0 0 0% R$ 49.515,08 R$ 47.956,50 0,001% R$ 51.000,53 R$ 47.956,50 0,001%

*Atualização da previsão da RCL para 2024 e 2025 pela previsão de inflação (IPCA).

ESTIMATIVA DE COMPENSAÇÃO

2023 2024 2025

Valor Corrente (A) Valor Constante % RCL
(a/RCL)

x 100

Valor Corrente (A) Valor Constante % RCL
(a/RCL)

x 100

Valor Corrente (A) Valor Constante % RCL
(a/RCL)
x 100*

Crescimento Econômico 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Redução de Despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Dedução da previsão da receita 0 0 0 R$ 49.515,08 R$ 47.956,50 0,001% R$ 51.000,53 R$ 47.956,50 0,001%

TOTAL DA ESTIMATIVA DE 
COMPENSAÇÃO (II)

0 0 0 R$ 49.515,08 R$ 47.956,50 0,001% R$ 51.000,53 R$ 47.956,50 0,001%

RENÚNCIA DE RECEITA AJUSTADA 
(III) = (I – II)

0 0 0 0 0 0 0 0 0%

*Atualização da previsão da RCL para 2024 e 2025 pela previsão de inflação (IPCA).
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5. Conclusão

Desde  que  implementado  mediante  a  dedução  da  previsão  de  receita  em  Lei
Orçamentária, a aprovação do Projeto de Lei em análise não causa desequilíbrio orçamentário,
nem  financeiro,  e  não  afeta  despesas  com  pessoal,  de  modo  que  consideramos  sua
implementação viável.
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1. Objetivo do Estudo
 
 Estimar o impacto Orçamentário-Financeiro do Projeto de Lei Complementar nº 1.107, de autoria do Vereador Romildo Antônio
da Silva, que dispõe sobre isenção sobre a alíquota do IPTU aos imóveis que tenham sofrido danos em razão de enchentes ou
alagamentos.
 
 
2. Fundamentação
 
 No que tange às formalidades exigidas para aprovação do benefício pretendido, a Lei nº 9.975/2023, que dispõe sobre as
Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária para 2024, em seu art. 32, exige que a lei que conceda benefício tributário deve
atender a Lei de Responsabilidade Fiscal.
 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e
de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.
§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no
inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
 
 

 Como o referido projeto não apresenta medidas de compensação, para que possa prosperar, depende de demonstração de que
a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas
no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias.
 Nesse sentido, o Art. 33 da LDO 2024 também determina:
 
 “Art. 34. Na estimativa das receitas do projeto de lei do orçamento poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária
que sejam objeto de lei em tramitação no Poder Legislativo”.
 
 
 3. Metodologia e Cálculo
 
 Analisando o projeto de Lei, temos que o impacto orçamentário-financeiro depende diretamente de quantos contribuintes
imobiliários sofrem danos decorrentes de alagamentos ou enchentes.
 Nesse sentido, em conformidade com o Relatório da Operação Chuvas de Verão 2021/2022 do Município de Jundiaí/SP
(anexo), páginas 16 e 17, houve registro de “30 ocorrências de alagamento/inundação em moradias” durante o verão de 2021/2022.
 No mesmo relatório (página 17 – gráfico 8 – Ocorrências por Alagamentos), é possível observar que este quantitativo de 30
ocorrências em imóveis está aderente à média dos últimos 4 anos, razão pela qual este quantitativo é utilizado neste estudo para
cálculo da estimativa de renúncia de receita com o presente projeto.
 
 Entendemos que desta forma resta atendida a necessidade de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, no sentido de

que a própria palavra “estimativa”[1] remete ao sentido de “cálculo aproximado (...) fundado nas evidências ou dados disponíveis”.
 Ainda, para fins de estimativa, os valores para os próximos exercícios seguem estimados conforme previsão de inflação (IPCA)
fornecida pelo Boletim Focus/Banco Central do Brasil.
 Em relação aos valores envolvidos no benefício tributário, temos o que segue:
 A) Receita Corrente Líquida (RCL) estimada para 2023: R$ 3.142.422.400;[2]

 B) Receita de IPTU estimada para 2023: R$ 277.008.500,00;[3]

 C) Quantitativo de imóveis contribuintes do IPTU: 173.287;[4]

 D) Taxas de inflação projetadas[5]: 3,25% (2023); 3,00% (2024); 3,00% (2025).
 
 
 Dessas informações concluímos o que segue:
 
 E) IPTU estimado médio por imóvel: R$ 1.598,55
 
  E = B / C =  R$ 277.008.500,00 / 173.287 = R$ 1.598,55
 
 F) Estimativa da renúncia de receita*: R$ 121.710.150,00
 



  F = B x 30 = R$ 1.598,55 x 30 = R$ 47.956,50
 
*corresponde ao valor médio de IPTU por imóvel multiplicado pelo número estimado de ocorrências por ano (30 ocorrências),
conforme supracitado.
 
 
 G) Estimativa da renúncia sobre a RCL:
 
  G = F / A =  R$ 47.956,50 /  R$ 3.142.422.400 = 0,001%
 
 
 
4. Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
PODER LEGISLATIVO

AVALIAÇÃO DO ATO DE CRIAÇÃO DE BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO, FINANCEIRO E CREDITÍCIO
2023

(LRF, arts. 12 e 14)                                                                                               R$1,00

ESTIMATIVA
Valor Previsto

2023* 2024** 2025**

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRODA
RENÚNCIO (I)
               REDUÇÃO DE IPTU E ISSQN 0 R$ 49.515,08 R$ 51.000,53

ORIGEM DE RECURSOS PARA CUSTEIO (II)
Dedução da previsão da receita - Valores a serem
deduzidos da Projeção Bruta de Receita Orçamentária. 0 R$ 49.515,08 R$ 51.000,53

    

AVALIAÇÃO DAS MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO
(III) = (II) – (I) 0 0 0

*Não há impacto para 2023, porque a renúncia deverá ser realizada apenas após previsão em lei orçamentária.
**Valores atualizados pela projeção da inflação (IPCA).
 
 
 

PROJEÇÃO DA INFLAÇÃO (IPCA) 2023 2024 2025

Inflação Média (% anual) 3,25 3,00% 3,00%
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ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2023

 
LRF – Demonstrativo VII (LRF, art. 4º, §2º, inciso V, c/c art. 12)                R$1,00

RENÚNCIA TRIBUTÁRIA 2023 2024 2025

Valor Corrente (A) Valor Constante % RCL
(a/RCL)

x 100

Valor Corrente (A) Valor Constante % RCL
(a/RCL)

x 100

Valor Corrente (A) Valor Constante % RCL
(a/RCL)
x 100*

Tributo Modalidade Setor Programa

IPTU Redução N/A N/A 0 0 0% R$ 49.515,08 R$ 47.956,50 0,001% R$ 51.000,53  0,001%

 
 

TOTAL DA RENÚNCIA A
COMPENSAR (I)

0 0 0% R$ 49.515,08 R$ 47.956,50 0,001% R$ 51.000,53 R$ 47.956,50 0,001%

*Atualização da previsão da RCL para 2024 e 2025 pela previsão de inflação (IPCA).
 
 

ESTIMATIVA DE COMPENSAÇÃO

2023 2024 2025

Valor Corrente (A) Valor Constante % RCL
(a/RCL)

x 100

Valor Corrente (A) Valor Constante % RCL
(a/RCL)

x 100

Valor Corrente (A) Valor Constante % RCL
(a/RCL)
x 100*

Crescimento Econômico 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Redução de Despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Dedução da previsão da receita 0 0 0 R$ 49.515,08 R$ 47.956,50 0,001% R$ 51.000,53 R$ 47.956,50 0,001%

TOTAL DA ESTIMATIVA DE
COMPENSAÇÃO (II)

0 0 0 R$ 49.515,08 R$ 47.956,50 0,001% R$ 51.000,53 R$ 47.956,50 0,001%

RENÚNCIA DE RECEITA AJUSTADA
(III) = (I – II) 0 0 0 0 0 0 0 0 0%

*Atualização da previsão da RCL para 2024 e 2025 pela previsão de inflação (IPCA).
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5. Conclusão
 
 Desde que implementado mediante a dedução da previsão de receita em Lei Orçamentária, a aprovação do Projeto de Lei em análise não
causa desequilíbrio orçamentário, nem financeiro, e não afeta despesas com pessoal, de modo que consideramos sua implementação viável.
 

[1]Disponível em: <https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/estimativa/>. Acesso em 05/09/2023.
[2]Lei nº 9.872/2022 (LOA 2023), pág. 288;
[3]Lei nº 9.872/2022 (LOA 2023), pág. 12;
[4]Conforme informativo do IPTU 2020, disponível em <https://jundiai.sp.gov.br/financas/wp-content/uploads/sites/12/2020/01/informativo-iptu-2020.pdf>. Acesso em
05/09/2023.
[5]Disponível em: <https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/historicometas>. Acesso em 05/09/2023.
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